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RESUMO 

 

Esse resumo se refere aos estudos e pesquisas sobre um possível benefício 

trazido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o fortalecimento do 

Direito ao esquecimento. No mundo globalizado, os instrumentos tecnológicos 

viabilizaram a criação, mutação e multiplicação dos dados, o alcance de uma 

informação supera os limites territoriais de um país.  A nova legislação brasileira visa 

regular a coleta, o uso, o tratamento e o compartilhamento dos dados pessoais dos 

cidadãos, sendo que a responsabilidade é direcionada às pessoas jurídicas de direito 

público e privado, tal regulação se mostra necessária para vedar graves 

discriminações, principalmente quando analisados os dados sensíveis, tais como a 

raça, a etnia, a opção sexual, a convicção religiosa, a opinião política e outros capazes 

de delinear/rotular o perfil do cidadão. Já que a análise de tais informações pode 

determinar hábitos e comportamentos dos indivíduos, de modo a ferir o princípio da 

igualdade e da não discriminação, a proteção dos dados está diretamente ligada ao 

princípio da dignidade humana, pois os dados são parte da identidade da pessoa, 

compõe sua personalidade e devem ser resguardados como Direito Fundamental que 

se configura. O objetivo do estudo é o de oferecer uma análise crítica acerca das 
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contribuições que a LGPD pode trazer no sentido de fortalecer o Direito ao 

Esquecimento, este que de acordo com Bert-Jaap Koops, é entendido como o direito 

a ter deletada a informação após certo período de tempo, o direito de recomeçar do 

zero (clean slate), o direito de estar conectado diretamente ao presente. É verdade 

que existem mecanismo de se remover informações da rede administrativamente e 

até mesmo de forma judicial, mas com uma legislação apropriada parecer ser possível 

evitar diversos constrangimentos e dissabores, inclusive reduzir ou acabar 

definitivamente com a comercialização desses dados, ao menos dados europeus 

demonstram pontos positivos nesse sentido. A metodologia empregada nos estudos 

e nas pesquisas até então levados a cabo é a crítico-reflexiva que se opera através 

da revisão bibliográfica e da análise de casos concretos em bancos de dados. Os 

resultados até então obtidos com os estudos e as pesquisas levadas a cabo no 

mestrado podem ser, aqui, enumerados como a demonstração da importância de se 

regulamentar novas situações do mundo globalizado, por isso, já há menção da 

terminologia “regulamentação 4.0”, ou seja, legislações voltadas aos novos modelos 

industriais/comerciais e as novas realidades tecnológicas. Não se pode negar que a 

internet faz parte do dia-a-dia de parte da população brasileira, conforme dados de 

um estudo realizado pelo IPEA no ano de 2017, cerca de 61% dos domicílios no Brasil 

tinham acesso à internet, evidente é à necessidade do Estado de certa forma proteger 

seus tutelados, visto que algumas empresas tentam captar dados pessoais de seus 

consumidores e utilizá-los de forma arbitraria, é importante a reflexão que nada no 

mundo virtual é gratuito, mesmo quando não há cobrança de valores em moeda, 

haverá exposição de dados que podem ser valiosos quando tratados para atingir 

determinados interesses, ou prejudiciais se mantidos por longo período na rede e 

possuir um conteúdo que possa ferir a dignidade humana do sujeito o qual se refere 

o dado.   

PALAVRAS-CHAVE: Regulamentação 4.0; Novas tecnologias; Dados pessoais.  
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